
 

 

 

PORTARIA N.º 136, DE 10 DE MAIO DE 2024 
 
 

“Designa os Membros da Comissão do 
Transporte Escolar, e dá Outras Providências”. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 
WAGNER, no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO o Decreto 3.086 de 29 de janeiro de 2013 que dispõe sobre a criação da 
Comissão do Transporte Escolar no município de Jaciara/MT, resolve:  

Art. 1º. Ficam DESIGNADOS, como membros Titulares e Suplentes, os representantes da 
DRE (Diretoria Regional de Educação Pólo de Rondonópolis) para compor a Comissão do 
Transporte Escolar, para o BIÊNIO 2023/2024, os seguintes membros: 

a) Representantes do Poder Executivo 
      Titular: IanáriaTabosa Lopes 
      Suplente: Leomar Garcia de Souza 
 
b) Representantes dos Professores Municipais 
     Titular: Keila Cinthia da Silva Andrade 
     Suplente: Doralice Vieira de Castro 
 
c) Representantes dos Professores Estaduais 
      Titular: Jorge Souza de Jesus 
      Suplente: Reginaldo Alexandre Pereira 
 
d) DRE – Diretoria Regional de Ensino 
      Titular: Ester Landvoigt da Silveira 
      Suplente: Eudes Arrais Gois 
 
e) Representantes de Pais de Alunos 
      Titular: Carolina Santos da Silva – Santa Rosa 
      Suplente: Luiz Alberto Thomé – Artur Ramos 
 
f) Representantes de Alunos 
      Titular: Angela Maria de Jesus Silva 
      Suplente: Taynara Millena Oliveira da Silva 
 
 



 

 

 

g) Representantes do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB 
     Titular: Maria Telma Cruz Ferreira da Silva 
     Suplente: Josimara Cristina da Silva 
 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial as Portaria nº 14 de 24 de Janeiro de 2023 e Portaria nº 165 de 25 
de Agosto de 2023. 

 
Jaciara/MT, 10 de Maio de 2024. 

 
 REGISTRE-SE, 
 PUBLIQUE-SE, 
 CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

 
ANDRÉIA WAGNER  

Prefeita Municipal – 2021 a 2024 
 
 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 
de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 


